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A r t i g o 21 — A J u n t a C o n s u l t i v a será composta de 10 (dez) membros 
com representantes do D e p a r t a m e n t o de .Aguas e E n e r g i a Elétrica — DAÊTs 
Depar tamento de A g u a s e Esgotos — D A E , C o r h p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de A g u a dê 
Sao Pau lo — C O M A S P , C o m p a n h i a de Saneamen to d a B a i x a d a San t i s t a _ S B S 
Centra is Elétricas de São P a u l o S . A . — C E S P , Secre ta r i a d a Saúde Pública E s 
colaPoli técnica da Un ive r s idade de São P a u l o , F a c u l d a d e de H i g i e n e e Saúde 
Pub l i ca , d a Un ive r s idade de São P a u l o e da Federação das Indústrias do Es tado 
de Sao Pau lo , e um de l i v re escolha do Gove rnador do E s t a d o . 

SEÇÃO I X 

Da Divisão Administrativa 

A r t i g o 2? — A Divisão A d m i n i s t r a t i v a compete: 
I — exercer a contabilização orçamentária, p a t r i m o n i a l e financeira 

de todas as unidades admin i s t r a t ivas do organismo; 
n — e laborar o projeto do o rcamento-programa d a unidade, seguindo 

normas e instruções estabelecidas pe la D i r e t o r i a de P lane jamen to e Con t ro l e ; 
m — exercer permanente controle das operações e movimentos fl* 

nanceiros ; 
IV — m a n t e r s is tema de apropriação de custos de serviços e equ ipa 

mentos, re lacionados com as at ividades da au ta rqu ia ; 

V — o rgan iza r e a d m i n i s t r a r todos os serviços re la t ivos a pessoal, c o 
municações, protocolo, arquivo, m a t e r i a l , t ransporte, zeladoria , conservação e ma-; 
nutenção de próprios e instalações. 

C A P I T U L O IV 

Do Pessoal 

A r t i g o 23 — O quadro de pessoal do F E S B , com os correspondentea 
níveis de remuneração, compatíveis c o m o mercado de t rabalho, e o respectivo 
plano de classificação de cargos e funções, serão propostos pelo Super intendente 
ao Secretário dos Serviços e Obras Públicas e aprovados pelo Governador do 
Estado. 

A r t i g o 24 — A s funções de chefia , direção, assistência e assessoramen-
to serão exercidas em confiança, não estando sujeitas à seleção previs ta no ar
t igo 27. 

A r t i g o 25 — O servidor do quadro de pessoal da au ta rquia ou a sua 
disposição, designado p a r a responder por funções de confiança, perceberá, d u r a n 
te o período em que as exercer, " p r o l a b o r e " de va lor correspondente à d i fe -
• ença entre seu salário, ou a retribuição to ta l que vem percebendo e o salário 
i jxado pa ra a função que passa a exercer . 

Parágrafo único — N a designação a que se refere o presente art igo, 
.serão exigidos os mesmos requisitos estabelecidos p a r a o prov imento de funções 
ne confiança. 

A r t i g o 26 — O Pessoal do F E S B será admi t ido sob regime emprega-
i ;c io d a legislação t r aba lh i s t a . 

A r t i g o 27 — O preenchimento de funções do quadro do F E S B será 
precedido de seleção, que poderá i n c l u i r provas teóricas ou práticas. 

§ l.o — A seleção deverá ser rea l izada através de técnicas que per -
i - i i tam ava l i a r a aptidão compatível c o m as exigências estabelecidas n a descrição 
<je funções. 

§ 2 » — A seleção de candidatos deverá ter a m p l a divulgação i n t e r n a 
e externa, esta através de j o r n a l de grande circulação no Estado 

A r t i g o 28 — O s servidores d a Administração Pública d i re ta e i nd i r e t a , 
colocados à disposição do F E S B , assumirão funções previstas no Quadro de P e s -
; o a l da Au ta rqu ia , mediante a correspondente remuneração. 

Parágrafo único — N a aplicação do disposto neste ar t igo observar-
se-á, se fôr o caso, o sis tema de «pro labore» previs to no ar t igo 25, observadas as 
restrições legais . 

A r t i g o 29 — O pessoal a serviço do F E S B ; por relação de emprego, e 
inclusive o que fôr colocado à sua disposição, terá 44 (quarenta e quatro) horas 
ssníanais de t r aba lho . 

I l.o — P o r proposta do Super intendente ao Secretário dos Serviços 
e Obras Públicas, poderá ser estabelecido horário especial a pessoal especializado 
oü em exercício de funções de confiança. 

§ 2.° — O Super intendente poderá autor izar compensação de horas 
tie t rabalho, de acordo com os interesses da au t a rqu i a . 

C A P I T U L O V 

Das disposições finais 

A r t i g o 30 — O F E S B adotará, no tocante à sua gestão in te rna , os 
.seguintes princípios e no rmas : 

I — quanto à administração f inance i ra ; 
a) elaboração de orçamento e custeio e de invest imento, bem como 

de programação f inance i ra , consoante normas de Regu lamento que será ba ixado 
paio Governador do Estado, por proposta da Secre ta r ia da Fazenda , adequadas a 
seu p rograma de t raba lho; 

b) dotação de p lano e s is tema de contabi l idade e de apuração de 
custos, de fo rma a pe rmi t i r a análise da situação económica, f inance i ra e opera
c iona l da entidade, em seus vários setores, b e m ass im a formulação de programas 
tie at ividades; 

I I — quanto às aquisições, serviços e obras : 
a) realização, de acordo com os pr inc ip ios da licitação; 
b) organização e manutenção de cadast ro de contratantes, ind ica t ivo 

de sua capacidade f inance i ra e operacional , bem ass im de seu comportamento em 
relação à entidade; 

I I I — quanto às alienações de bens móveis e imóveis, sujeição ao 
p r inc ip io da licitação, ficando as dos últimos condicionadas à autorização leg is 
l a t i v a . 

A r t i g o 31 — Serão submetidos à aprovação do Governador , além dos 
t o s atribuídos à sua competência n a legislação vigente : 

I — os planos e programas de t r aba lho : 
I I •— os orçamentos de custeio e de cap i ta l e as respectivas a l t e -

rações; 
I I I — a programação f inance i ra anua l , r e l a t iva a despesas de inves 

timentos, que será estabelecida de acordo com as normas fixadas para o desem
bolso de recursos orçamentários pela Secre ta r ia d a Fazenda ; 

I V — a organização da au ta rqu ia e de seu quadro de pessoal; 
V — a definição de frotas de veículos a serem ut i l izados; 
V I — a aquisição de equipamentos de processamento de dados; 
V I I — as tabelas de preços de produtosr serviços e operações quando, 

no Interesse público, ihe fôr de terminado. 
A r t i g o 32 — Serão submetidos à aprovação do Secretário dos Serviços 

e Obras Públicas: 
I — os atos que devam ser efet ivamente aprovados pelo G o v e r n a 

dor; "* 
I I — a realização de despesas, as compras e as contratações de ser-

V!<jos, especialmente quanto a estas últimas, as de publ ic idade e de execução das 
obras, desde que excedam o montan te f ixado como de competência do S u p e 
r in tendente . 

A r t i g o 33 — P a r a os efeitos da tu te la admin i s t r a t i va sobre o F E S B , 
<> Secretário dos Serviços e Obras Públicas baixará no rmas pa ra o exercício do 
||^htrôle e avaliação do resultados das at ividades d a au t a rqu i a . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N.° 288 — S T - 6 

Senhor Governador . 
T e n h o a hon ra de submeter à aprovação de Vossa Excelência ò 

evicxo Anteproje to de Decreto que b a i x a o regulamento do F o m e n t o E s t a d u a l 
ou Saneamento Básico — F E S B . 

O regulamento ora proposto a Vossa Excelência foi elaborado em 
c.jediência às diretr izes f ixadas no D e c r e t o - L e i C o m p l e m e n t a r n.o 7, de 6 de 
r-)vembro de 1969, que dispôs sobre ent idades descentral izadas; t em êle o p r o -
r/>sito de servir como ato no rma t ivo básico d a organização do F E S B . 

Nesse sentido, o regulamento c u i d a de v incu la r a A u t a r a u i a à Se* 
u e t a r i a dos Serviços e Obras Públicas, de de ta lhar suas f ina l idades s i ia e s t ru tu 
r a - suas atribuições, da competência do Conselho De l ibe ra t ivo e do S u p e r i n t e n -
ti-ínte, bem oofno, das normas comuns sobre pessoa], administração f inance i ra , 
syuisições, serviços e obras e outras, aplicáveis as entidades descentral izadas. 

Nes ta oportunidade, rei tero a Vossa Excelência meus protestos de 
eievada es t ima e consideração. 

Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
da Re fo rma A d m i n i s t r a t i v a 

de 1970, 

D E C R E T O N.o 52.348, D E 5 D E J A N E I R O D E 1970 

Aprova a Programação Orçamentaria da Despesa para o exercício 

Retificação 
Secre ta r i a de Es tado dos Negócios d a A g r i c u l t u r a Código 13 
04 — Coordenador ia da Pesquisa de Recursos Na tu ra i s 
Onde se lê: 3 .0 .0 .0 Indisponível 2.924.578 Disponível 21.619.376 Q u o 

ta Regularização 1.991.860, L e i a - s e : 3 .0 .0 .0 Indisponível 2.851.334 Disponível 
31.692.620 Quo ta Regularização 2.065.104. 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 

São Pau lo , 6 de a b r i l de 1970 
Senhor Governador , 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência, 

a Inclusa retificação de decreto. 
Tra ta - se de retificação dos valores atribuídos à Categor ia Económi

ca ? U.0 .0 — Despesas Correntes, pelo Decreto n.o 52.348, de 5 de jane i ro de 
1970, que aprovou a Programarão d a Despesa p a r a o corrente exercício, p a r a 
ajuste de despesas consideradas como Custos F i x o s , não levadas em conta no 
p r ime i ro levantamento . 

E i s . Senhor Governador , os motivos que recomendam o acolhimento 
d a retificação que o ra submeto à a l t a deliberação de Vossa Excelência. 

Luís Arrobas Martins, Secretario da Fazenda 

D E C R E T O D E 6 D E A B R I L D E 1970 

A l t e r a a redação do ar t igo 1.° do decreto de 30 de março de 1970, que 
dispôs sobre o oferecimento de recursos p a r a cobertura das despesas com a 
implantação da par idade, 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — O art igo 1.° do decreto de 30, publ icado no Diário O f i 

c ia l de 31 de março de 1970, passa a v igorar com a seguinte redação: 
«Artigo l .o — P a r a cumpr imen to do disposto no parágrafo único do 

ar t igo 30 do Decre to- le i Complemen ta r n.o 11, de 2 de março de 1970, f i c a m 
proib idas as nomeações e admissões de pessoal nas Secretar ias de Estado e ór
gãos d a Administração descentral izada, excetuadas as de chef ia e direção e outras 
consideradas inadiáveis e imprescindíveis em exposição fundamentada do Secre
tar ie de Es tado o u dir igente do órgão proponente , a critério exclusivo do G o - . 
vernador». 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 6 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l les , Secretar io da Justfça 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretario da Fazenda 
A n t o n i o José Rodr igues F i l h o , Secretar io da A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o K i o m e y Yassuda , Secretar io dos Serviços e Obras 

Públicas 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretar io dos Transpor tes 
A n t o n i o Ba r ro s de Ulhôa C i n t r a , Secretar io d a Educação 
D a n i l o D a r c y de Sá da C u n h a e M e l o , Secretar io da Segu ran 

ça Pública 
José Felício Caste l lano, Secretar io da Promoção Soc ia l 
V i r g i l i o Lopes da S i lva . Secretar io do T r a b i l h o e A d m i n i s 

tração 
W a l t e r Sidney Pe re i r a Leser, Secretario da Saúde 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretar io de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
D i i s o n Domingos Funa ro , Secretário de E c o n o m i a e P l a n e j a 

mento 
Rober to Pas tana Câmara, Respondendo pelo expediente d a 

Secre tar ia do In ter ior 
José Henr ique Turne r , Secretário de Estado — Chefe da Casa 

C i v i l . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 6 de a b r i l cie 1670 

M a r i a A n ; c l ica G i t l i a zz i , Responsável peio S . N . A . 

D E C R E T O 11E 6 D E A B R I L D E 1970 

A i íoriza doação 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de S U Í V J atribuições iegais. 

Dec re t a : 
A r t i g o l .o — F i c a a Secre tar ia de Estado dos Negócios da Fazenda , 

au tor izada a receber, em doação da F i r m a " E q u i p a m e n t o s C l a r k SíA.", u m a 
máquina T h e r m o - F a x "Sec re ta ry n . 30.289, m a r c a " 3 - M " U Í ia, sem qualquer 
ônus p a r a o Es t ado . 

Parágrafo único — O bem doado destina-se ao Posto de Fiscalização 
de V a l inhos . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 6 de a b r i l de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i s Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 6 de ab r i l de 1970 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 6 D E A B R I L D E 1970 

Organiza a Divisão do Exercício Profissional, da Coordenadoria de Saúde da Co
munidade, da Secretaria de Estado da Saúde e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e nos termos do art igo 89 da 
L e i n . 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

Decreta: 
C A P I T U L O I 

Da Organização e das Finalidades 

SEÇÃO I 

Do Campo Funcional 

A r t i g o l.o — A Divisão do Exercício Prof i ss iona l , d a Coordenador ia 
de Saúde da Comunidade , d a Secre ta r ia de Es tado da Saúde, de que t r a ta o 
Decreto n . 52.182, de 16 de ju lho de 1969, tem por atribuições: 

I — exercer at ividades de habilitação, registro, fiscalização e c o n 
trôle no c a m p o : 

a) do exercício das profissões de interesse d a saúde pública e res
pectivos estabelecimentos, entidades, locais, aparelhos e mater ia i s de t raba lho; 

b) da produção e comércio de drogas, substâncias e produtos f a r m a 
cêuticos e correlatos, químicos, biológicos e outros, de interesse da saúde pública; 

c) do comércio e uso de entorpecentes, psicotrópicos e demais subs
tâncias e produtos capazes de c r i a r dependência física ou psíquica; 

d) do emprego e uso das radiações ionizantes . 
I I — planejar , coordenar, controlar , superv is ionar e or ientar a a p l i 

cação de medidas v isando ao cumpr imen to d a respect iva legislação específica. 
I I I — estudar, em seu campo de ação, problemas de saúde pública, 

promovendo, se necessário, pesquisas c ien t i f i ca* p a r a sua solução; 
I V — orientar as unidades Regiona is de Saúde no desempenho de 

tarefas de sua competência, no que lhes couber pela legislação vigente; 
V — manter, , no desempenho de suas atribuições, contactos e en ten 

dimentos com os órgãos da Administração F e d e r a l . Es t adua l e M u n i c i p a l , es
tatais , paraestatais e entidades pr ivadas. 

§ 1.° — As atribuições ci tadas neste ar t igo serão exercidas i n t eg ra l 
mente n a Região do G r a n d e São P a u l o . 

§ 2.° — N a s demais Regiões, as atribuições serão exercidas no que 
se re f i ra ao .registro de d ip lomas e títulos de profissionais e de estabelecimentos 
sujeitos à fiscalização, ao controle de produção e comércio de substâncias e pro
dutos capazes de d i a r dependência física e psíquica, ao deposite de mate r ia l apre
endido e à fiscalização d a indústria farmacêutica. 

A r t i g o 2." — A Divisão do E x e r c i d o P ro f i s s iona l poderá exercer 
a t iv idade execut iva nas áreas de jurisdição das Regionais cie Snúde, desde que 
de te rminadas por ato do Secretário de E s t a d o mediante parecer do Conselho 
Técnico — A d m i n i s t r a t i v o da Secre ta r ia . 


